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DECRETO Nº 25.468/2012 
 

Súmula: “Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.426.852,16 (Hum milhão, quatrocentos e 
vinte e seis mil, oitocentos e cinqüenta e dois 
reais e dezesseis centavos).”  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do 

Paraná, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, Artigo 41, inciso I, 42, 43, § 1º, inciso III e Lei 
Municipal nº 2.418/2011, do Orçamento Geral e no uso das atribuições que lhes são 
conferidas: 

 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Geral, um Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 1.426.852,16 (Hum milhão, quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e 
cinqüenta e dois reais e dezesseis centavos). 

 

1200 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

1201.1030100052.024 – Modernização da infra-estrutura de apoio administrativo e gerencial 
do sistema municipal de saúde. 

 

Rubrica Ação Fonte Descrição Valor 
3.3.90.36.00 0277 01000 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Física R$    199.342,60
3.3.90.39.00 0959 01303 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    400.000,00
3.3.90.39.00 0960 01303 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    175.009,56
 T o t a l R$    774.352,16

 

1201.1030100052.083 – Manutenção das Atividades de Gestão de Recursos Humanos para 
o Sistema Municipal de Saúde. 

 

Rubrica Ação Fonte Descrição Valor 
3.1.90.16.00 0968 01303 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$    600.000,00
 T o t a l R$    600.000,00

 

1300 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
1301 – GABINETE DO SECRETÁRIO – SMAG   

1301.2060500072.031 – Coordenação Administrativa  
 

Rubrica Ação Fonte Descrição Valor 
3.3.90.30.00 0871 01000 Material de Consumo R$    50.000,00
 T o t a l R$    50.000,00
 

1800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
1801 – GABINETE DO SECRETÁRIO – SMCT   

1801.1339200102.047 – Coordenação das Atividades de Cultura e Turismo 
 

Rubrica Ação Fonte Descrição Valor 
3.3.90.39.00 0511 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$       2.500,00
 T o t a l R$       2.500,00
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Art. 2º. Os recursos necessários à execução do crédito suplementar deste 

Decreto decorrerão da anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

1200 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1201 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

1201.1030100052.024 – Modernização da infra-estrutura de apoio administrativo e gerencial 
do sistema municipal de saúde. 

 

Rubrica Ação Fonte Descrição Valor 
3.3.90.37.00 0959 01303 Locação de Mão-de-Obra  R$    575.009,56
3.3.90.39.00 0960 01000 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    186.880,81
3.3.90.39.00 0274 01000 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$      12.461,79
 T o t a l R$    774.352,16

 

1201.1030100052.083 – Manutenção das atividades de Gestão de Recursos Humanos para 
o Sistema Municipal de Saúde. 

 

Rubrica AçãoFonte Descrição Valor 
3.1.90.11.00 0968 01303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil R$    600.000,00
  T o t a l R$    600.000,00

 

1300 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
1301 – GABINETE DO SECRETÁRIO – SMAG   

1301.2060500072.031 – Coordenação Administrativa  
 

Rubrica Ação Fonte Descrição Valor 
3.3.90.36.00 0303 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$       50.000,00
  T o t a l R$       50.000,00

 

1800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
1801 – GABINETE DO SECRETÁRIO – SMCT   

1801.1339200102.047 – Coordenação das Atividades de Cultura e Turismo 
 

Rubrica Ação Fonte Descrição Valor 
3.3.90.14.00 0492 01000 Diárias – Pessoa Civil R$       2.500,00
 T o t a l R$       2.500,00
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Araucária, 16 de julho de 2012. 

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 
Prefeito Municipal 

 
 

ALMIR LEMOS 
Procurador Geral do Município 

ANTONIO TADEU KASECKER 
Secretário Municipal de Finanças 

LEONARDO AFONSO BRUSAMOLIN JR. 
Secretário Municipal de Planejamento 
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